
P  A  U  T  A    
TRIGÉSIMA    OITAVA       SESSÃO    ORDINÁRIA    21/11/2022  

E  X   P   E   D  I   E   N   T   E
DO EXECUTIVO:

OFÍCIO  Nº  079/2022-SA,  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  REGISTRO,
ENCAMINHANDO  O  PROJETO  DE  LEI  Nº  2018/2022  QUE  “INSTITUI  A
COMUNICAÇÃO POR MEIO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO-
DTE”.;

OFÍCIO  Nº  084/2022-SA,  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  REGISTRO,
ENCAMINHANDO O PROJETO DE LEI Nº 2023/2022 QUE “DISPÕE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,  ALTERANDO O PPA,
LDO E LOA DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.; 

OFÍCIO  Nº  086/2022-SA,  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  REGISTRO,
ENCAMINHANDO O PROJETO DE LEI Nº 2025/2022 QUE “DENOMINA RUA
MANOEL  ALVES  DOS  ANJOS,  A  RUA  4  LOCALIZADA  NO  JARDIM
AGROCHÁ, NESTE MUNICÍPIO”.; 

OFÍCIO  Nº  086/2022-SA,  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  REGISTRO,
ENCAMINHANDO O PROJETO DE LEI Nº 2025/2022 QUE “DENOMINA RUA
MANOEL  ALVES  DOS  ANJOS,  A  RUA  4  LOCALIZADA  NO  JARDIM
AGROCHÁ, NESTE MUNICÍPIO”.; 

DO LEGISLATIVO:

RESUMO  DAS  PROPOSITURAS  DOS  SENHORES  VEREADORES,  DA
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2022; (ANEXO)

D I V E R S O S:

NÃO HÁ;

DELIBERAÇÕES  PARA   ORDEM  DO  DIA 

PROJETO DE LEI  N°  2016/2022,  QUE “CRIA  CARGOS NA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL  ADMINISTRATIVA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
REGISTRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, DE AUTORIA DO EXECUTIVO
MUNICIPAL. 

COM  PARECER  FAVORÁVEL DAS  COMISSÕES  PERMANENTES NO
TEXTO ORIGINAL.
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VEREADORES PRESENTES NA SESSÃO.  ARTIGO: 52.



PROJETO  DE  LEI  N°  030/2022,  QUE  “DISPÕE  SOBRE  A  ISENÇÃO  DO
PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS AOS
VOLUNTARIADOS DA JUSTIÇA ELEITORAL, JURADOS QUE ATUAREM NO
TRIBUNAL DO JÚRI E DOADORES DE SANGUE E/OU MEDULA NO ÂMBITO
DA  CIDADE  DE  REGISTRO  E  ADOTA  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”, DE
AUTORIA DO EXCELENTISSIMO SENHOR VEREADOR RENATO SOUZA
MACHADO. 

COM  PARECER  FAVORÁVEL DAS  COMISSÕES  PERMANENTES NO
TEXTO ORIGINAL.

Plenário “VEREADOR DANIEL DAS NEVES”, 21 de novembro de 2022.

Gerson Teixeira Silvério                                                 Inês Sati Okuyama Kawamoto
Presidente                                                                          1º   Secretário

Irineu Roberto da Silva
2º   Secretário

G.T.S. / I.S.O.K. / I.R.S. / Rui – SL
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